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PROJETO DE LEI
29/03/2021

DENOMINA DE JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA, O CAMPINHO
(ARENINHA TIPO II) A SER CONSTRUÍDA NO MUNICÍPIO DE
PARAMBU/CE.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º. Fica denominada de Joaquim Rodrigues da Silva o Campinho (Areninha tipo II), a ser construída
pelo Governo do Estado, no município de Parambu/CE.

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

JUSTIFICATIVA

 

O senhor Joaquim Rodrigues da Silva, natural de Tauá/CE, era residente na Vila Dr. Cícero Ferreira
Filho, em Parambu/CE. Casado com a senhora Ferrelina Pires Cardoso Silva, sendo pai de Francisco
Hélio Cardoso Rodrigues e Antônio Hueslley Cardoso Rodrigues. Faleceu no dia 19 de abril de 2018.
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Joaquim Silva sempre esteve à frente de lutas e conquistas diversas em Parambu/CE. Neste município, foi
sócio de Sindicato e, nos anos 70 e 80, contribuiu para ajudar a paróquia local nas atividades desta.
Também foi taxista por muitos anos.

 

Foi fundamental e expressivo o engajamento do senhor Joaquim Silva na vida social e política de
Parambu/CE. Durante muitos anos, foi filiado ao MDB, contribuindo nas atividades políticas ao lado de
Paes de Andrade e Iranildo Pereira. Posteriormente, filiou-se ao PSDB, tendo grande admiração pelo
Senador Tasso Jereissati.

 

Nos dias vividos em Parambu/CE, Joaquim Silva trabalhou em prol da população, sendo líder
comunitário. Comprometido com o bem-estar dos munícipes, esse senhor era dedicado às causas
populares, sempre se dispondo a reivindicar melhorias para o local.

 

Além disso, o senhor Joaquim Silva era um desportista nato, que muito ajudou e estimulou o desporto nas
comunidades rurais, colaborando, de todas as formas, para viabilizar o campeonato de futebol no
município de Parambu/CE.

 

Nessa cidade, Joaquim Silva é muito lembrado pela população, que reconhece a sua contribuição para o
local, sendo uma pessoa bastante generosa, dedicando-se a ajudar o próximo na sua trajetória de vida.

 

Diante das razões expostas, denominar o Campinho (Areninha tipo II) do município de Parambu/CE de
Joaquim Rodrigues da Silva, cidadão que desempenhou relevantes serviços para esse lugar; é preservar,
na memória, a história de um notável homem cearense.

 

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará, 29 de março de 2021.

DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

DEPUTADO (A)
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
09/09/2021

PROJETO DE LEI Nº 0129/2021

AUTORIA: DEPUTADO LEONARDO ARAÚJO

MATÉRIA: DENOMINA DE JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA, A
ARENINHA TIPO II A SER CONSTRUÍDA NO MUNICÍPIO DE
PARAMBU-CE

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo
200/96, em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei nº 0129/2021, de

  autoria do Excelentíssimo Deputado Dr. LEONARDO ARAÚJO que   denomina de JOAQUIM
RODRIGUES DA SILVA, a areninha tipo II a ser construída no Município de Parambu-Ceará.

                                            DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura: 

Art. 1º. Fica denominada de Joaquim Rodrigues da Silva o Campinho (Areninha tipo II), a
ser construída pelo Governo do Estado, no município de Parambu/CE.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

DA JUSTIFICATIVA

Justifica o ilustre Parlamentar que: 

O senhor Joaquim Rodrigues da Silva, natural de Tauá/CE, era residente na Vila Dr. Cícero
Ferreira Filho, em Parambu/CE. Casado com a senhora Ferrelina Pires Cardoso Silva, sendo
pai de Francisco Hélio Cardoso Rodrigues e Antônio Hueslley Cardoso Rodrigues. Faleceu no
dia 19 de abril de 2018
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Joaquim Silva sempre esteve à frente de lutas e conquistas diversas em Parambu/CE. Neste
município, foi sócio de Sindicato e, nos anos 70 e 80, contribuiu para ajudar a paróquia local
nas atividades desta. Também foi taxista por muitos anos.

        Foi fundamental e expressivo o engajamento do senhor Joaquim Silva na vida social e
política de Parambu/CE. Durante muitos anos, foi filiado ao MDB, contribuindo nas atividades
políticas ao lado de Paes de Andrade e Iranildo Pereira. Posteriormente, filiou-se ao PSDB,
tendo grande admiração pelo Senador Tasso Jereissati.

Nos dias vividos em Parambu/CE, Joaquim Silva trabalhou em prol da população, sendo líder
comunitário. Comprometido com o bem-estar dos munícipes, esse senhor era dedicado às
causas  populares, sempre se dispondo a reivindicar melhorias para o local.

        Além disso, o senhor Joaquim Silva era um desportista nato, que muito ajudou e estimulou
o desporto nas comunidades rurais, colaborando, de todas as formas, para viabilizar o
campeonato de futebol no município de Parambu/CE.

         Nessa cidade, Joaquim Silva é muito lembrado pela população, que reconhece a sua
contribuição para o local, sendo uma pessoa bastante generosa, dedicando-se a ajudar o
próximo na sua trajetória de vida.

         Diante das razões expostas, denominar o Campinho (Areninha tipo II) do município de
Parambu/CE de Joaquim Rodrigues da Silva, cidadão que desempenhou relevantes serviços
para esse lugar; é preservar, na memória, a história de um notável homem cearense.

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no
que é pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na
sua amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um
federalismo de três níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e
o Distrito Federal, mantida a autonomia política dos Estados Membros (art. 18 CF). 

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Encontramos ainda na Constituição Federal, a previsão de descentralização meramente
administrativa, muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e
que podem ocorrer em todas as suas esferas.

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis
que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados  as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.
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Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os
seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade,
à eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de
competência de seus órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando
a matéria em questão (denominação de bens públicos). Apenas e tão somente trata-se de
competência não vedada pela Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta
Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

DOS BENS PÚBLICOS

Reza, ainda, a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, in verbis:

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em
depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de
obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu
domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou
terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19, inciso V e 50,
inciso XIII, ex vi legis:

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao
seu patrimônio.

(...)
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Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do
Estado, dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do
Ceará, especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;

DA INICIATIVA DAS LEIS

            O presente projeto visa denominar de  “ Joaquim Rodrigues da Silva, a areninha tipo II 
 construída no Município de Parabu-Ceará. Abordaremos a matéria no sentido da competência:

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição
Estadual, cabe aos Deputados Estaduais.

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja,
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e
VI, § 2º e suas alíneas”).

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96), respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta
de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;
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Consta em anexo a via da certidão de óbito de Joaquim Rodrigues da Silva (filho de Luís
Pereira dos Santos e Lídia Rodrigues da Silva, falecido em 19 de abril de 2018. Sendo assim,
uma vez tendo a denominação de tal bem ser pessoa falecida, cumpre-nos ressaltar que
coaduna com a legalidade o parecer quando se trata da observância à restrição contida na
Constituição Estadual, em seu art. 20, inciso V, quanto à denominação de bens públicos:

Art. 20: É  vedado ao Estado.

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte,
reservatório de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital,
maternidade, edifício público, auditórios, cidades e salas de aula.

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador
encontrará a forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa
editada em desrespeito ao processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele
que detinha o poder de iniciativa legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício
de inconstitucionalidade.

Contudo, a Lei Nº 16.968, de 27.08.19, determina que compete à Assembleia Legislativa do Estado
do Ceará a denominação de bem público, desde que prevista em cláusula expressa no convênio ou

  congêneres, e que o financiamento da referida obra pelo Governo do Estado, seja em patamar
superior a 50% (cinquenta por cento), como dispõe seu art. 1º: 

Art. 1º Os convênios ou instrumentos congêneres celebrados para 
 realização de obras públicas financiadas pelo Governo do Estado, em

patamar superior a 50% (cinquenta por cento), deverão conter cláusula
expressa indicando que a denominação do bem público será realizada por lei

 aprovada pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará. (grifo inexistente
no original)

Portanto, em observância a lei, foi solicitado por esta Procuradoria, através de Ofício nº
040/2021-PROC, datado de 07 de abril de 2021, informações referentes a citada obra, nos sendo
informado, através do Ofício nº 031/2021 de SOP/CE, datado de 23 de agosto de 2021, cujas
respostas estão às fls.28, à supracitada solicitação de fls. 09, reproduzindo as  perguntas  do citado
ofício:

  AS RESPOSTAS FORAM AS SEGUINTES:

1-Sim : A Areninha está sendo construída com recursos Públicos do  Estado do Ceará;
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2- Sim, que apresenta parcela superior a 50% da obra financiada pelo Governador na
Forma de Convênio nos termos da Lei;

3-Não. A Areninha não pertence ao domínio público;

4- Não, a Areninha não se encontra oficialmente denominada;

5- Sim, a obra já foi concluída (contém anexo fotos da Arenonha). 

As respostas do ofício da SOP comungam com a Lei dando razões para a prolação do parecer
favorável.

Finalizadas essas considerações, constata-se evidentemente que não há qualquer óbice para a
apreciação do processo vertente tendo em vista que não fere a competência aqui explorada,
notadamente para a denominação do referido bem público.

CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, somos de  PARECER FAVORÁVEL à regular tramitação do presente
Projeto de Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições
Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta
Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O.
12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
09/09/2021

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
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Acolho o parecer da Consultoria Jurídica.

À CCJ.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/09/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado OSMAR BAQUIT

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO OSMAR BAQUIT

PARECER
20/09/2021

Projeto de Lei Nº 00129/2021 de autoria do deputado Leonardo Araujo

Matéria: Denomina de Joaquim Rodrigues da Silva, o campinho (areninha tipo II) a ser construída no
município de Parampu/CE.

Em trâmite nesta Casa Legislativa sob o  a proposição em epígrafe, versa sobre assunto denº 00129/2021,
grade relevo, tornando-se, portanto, como merecedora de acolhimento.

Assim, pelo exposto, somos de à regular tramitação do presente Projeto de parecer somos de PARECER
 à  r e g u l a r  t r a m i t a ç ã o  d o  p r e s e n t eF A V O R Á V E L

Projeto de Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e
Estadual, e se ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também
aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

DEPUTADO OSMAR BAQUIT

DEPUTADO (A)
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EMENDA MODIFICATIVA NA ± /2022

AO PROJETO DE LEI NA 129/2021 — DENOMINA DE JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA, O CAMPINI-IO
(ARENINHA TIPO II) A SER CONSTRUÍDA NO MUNICÍPIO DE PARAMBU/CE.

“MODIFICA O ARTIGO 12, DO PROJETO DE LEI N9
129/2021.”

Art. 1~ — Fica modificado o Art. 12 do Projeto de Lei NA 129/2021, que passa a ter a seguinte
redaçâo:

Art. 12 — Fica denominada de Joaquim Rodrigues da Silva, a
Areninha Tipo II, a ser construída na Localidade de Monte
Sion, no município de Parambu.

Art. 2~ — Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovaç~o.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo alterar o artigo 1° do presente projeto, para que

este se amolde à realidade, uma vez que a preposiçâo visa denominar o equipamento, o qual será

construído nesta localidade específica; qual seja: “Monte Sion”.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 07 DE FEVEREIRO DE
2022.

Leonardo Araújo
Deputado Estadual 1 MDB/CE
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  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM EMENDA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
21/02/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado OSMAR BAQUIT

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): SIM. Modificativa n°01/2022

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER A EMENDA MODIFICATIVA 001/2022 DO PROJETO DE LEI 00129/2021 DE UTORIA DO DEP
LEONARDO ARAÚJO

  Autor:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Usuário assinador:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  21/02/2022 16:19:07  Data da assinatura:  21/02/2022 16:19:14

GABINETE DO DEPUTADO OSMAR BAQUIT

PARECER
21/02/2022

Emenda Modificativa Nº 001/2022 à Proposição Nº 00129/2022, que modifica à Redação da Ementa e
do Artigo 1º, que passa a ter a seguinte redação.

Art. 01 — Fica denominada de Joaquim Rodrigues da Silva, a Areninha Tipo II, a ser construída na
Localidade de Monte Sion, no município de Parambu

Submete-se à apreciação deste subscritor a demanda em epígrafe para oferta de parecer.

Ressalte-se que no tocante aos aspectos legais não se vislumbra impedimento à sua regular tramitação.
Assim sendo, ofertamos  a tramitação da Emenda Modificativa Nº 001/2022PARECER FAVORÁVEL
ao Projeto de Lei 00129/2021.

 

DEPUTADO OSMAR BAQUIT

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  08/03/2022 15:13:36  Data da assinatura:  08/03/2022 15:13:58

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
08/03/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

2ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 08/03/2022

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  15/03/2022 10:01:04  Data da assinatura:  15/03/2022 15:46:40

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
15/03/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA
SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 09 DE MARÇO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 24ª (VÍGESIMA QUARTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 09 DE MARÇO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 25ª (VÍGESIMA QUINTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 09 DE MARÇO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CINQUENTA E QUATRO

DENOMINA JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA A
ARENP4IIA TIPO II NA LOCALIDADE DE MONTE
SION, NO MUNICÍPIO DE PARAMBU.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Fica denominada Joaquim Rodrigues da Silva a Areninha Tipo II construída
pelo Governo do E4tqdo na localidade de Monte Sion, no Município de Parambu.

Art. 2.°~a Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3•0 \ogam-se as disposições em contrário.
PAÇO \ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, 9 de março \2022.

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA

______ 1.0 VICE-PRESIDENTE
DE?. DA.NNIEL OLIVEIRA

______ 2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA

__________________ 1.~ SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA

____________ ______ 2.° SECRETÁRIO
______ DEP. É1UK~k AMORIM

______ 3.’ SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4° SECRETÁRIO

1/
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